
Caracterização do Sistema de Avaliação da Pós-graduação 
 

 O Sistema de Avaliação da Pós-graduação foi implantado pela Capes em 1976 
e desde então vem cumprindo papel de fundamental importância para o 
desenvolvimento da pós-graduação e da pesquisa científica e tecnológica no Brasil. 
Abrange dois processos conduzidos por comissões de consultores do mais alto 
nível, vinculados a instituições de ensino das diferentes regiões do país: a 
Avaliação das Propostas de Cursos Novos e a Avaliação dos Programas de Pós-
graduação. 

 A Avaliação das Propostas de Cursos Novos é parte do rito estabelecido para 
a admissão de novos programas e cursos como integrantes do Sistema Nacional de 
Pós-graduação, SNPG. Ao avaliar as propostas de cursos novos, a Capes verifica a 
qualidade de tais propostas e se elas atendem ao padrão de qualidade requerido 
desse nível de formação. Os resultados desse processo são encaminhados ao 
Conselho Nacional de Educação para fundamentar a deliberação desse órgão sobre 
o reconhecimento dos novos cursos. 

 A Avaliação dos Programas de Pós-graduação compreende os processos de 
Acompanhamento Anual e de Avaliação Trienal do desempenho dos programas e 
cursos que integram o Sistema Nacional de Pós-graduação, SNPG. 

 O Acompanhamento Anual é realizado no período compreendido entre os anos 
de realização das avaliações trienais. Tem por objetivo o estabelecimento de um 
diálogo entre a Capes e as instituições promotoras de cursos de mestrado e 
doutorado com vistas à orientação da atuação dos programas de forma que 
possam elevar a qualidade de seu desempenho e superar os problemas que 
eventualmente estejam a enfrentar – se possível antes da Avaliação Trienal 
subseqüente. O Acompanhamento não implica na atribuição de conceitos aos 
programas, mas apenas na apresentação de um parecer com os comentários 
considerados pertinentes pela Comissão de Área, e não enseja que seus resultados 
sejam contestados mediante a apresentação de recursos ou pedidos de 
reconsideração. 

 A Avaliação Trienal é realizada ao final de cada triênio, sendo o ano de sua 
realização estabelecido pela seqüência histórica do processo de avaliação da Capes. 
Os resultados da avaliação de cada programa são apresentados na "Ficha de 
Avaliação" definida pelo CTC, de que constam, no que se refere aos vários quesitos 
e itens avaliados, os atributos a ele consignados, com os respectivos comentários e 
justificativas da comissão avaliadora, e, ao final, o conceito correspondente ao seu 
desempenho no triênio, na escala de 1 a 7 adotada. Tais resultados podem ser 
contestados pelas instituições de ensino mediante a apresentação de recurso 
contra a decisão inicial comunicada pela Capes e, uma vez homologados pelo 
Ministro da Educação, são válidos até a homologação dos resultados da Avaliação 
Trienal subseqüente. Os resultados da Avaliação Trienal realizada pela Capes, além 
de indicarem a qualidade do desempenho e a posição relativa de cada programa no 
contexto de sua respectiva área, servem de referência para as decisões dos órgãos 
governamentais de investimento na pesquisa e na pós-graduação e fundamentam 
as deliberações do Conselho Nacional de Educação sobre quais cursos de mestrado 
e de doutorado obterão, para vigência no triênio seguinte, a renovação de seu 
“reconhecimento”. 

 Os dois processos – Avaliação das Propostas de Cursos Novos e Avaliação dos 
Programas de Pós-graduação – são alicerçados em um mesmo conjunto de 
princípios, diretrizes e normas, compondo um só Sistema de Avaliação, cujas 
atividades são realizadas pelos mesmos agentes: os consultores acadêmicos.  
 


